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ATO ADMINISTRATIVO PROACE Nº 22, DE 24 DE JULHO DE 2020.

A Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e EstudanƟs da Universidade Federal de São
Carlos,  no uso das atribuições legais e estatutárias que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da
UFSCar,

R E S O L V E :

Art. 1º  Prorrogar o prazo para a realização do mapeamento dos discentes de graduação
não contemplados pelo PAE que permaneceram nos campi durante a suspensão das aƟvidades tendo em
vista a pandemia gerada pelo Covid-19 até o dia 31 de julho de 2020.

Francy Mary Alves Back

Pró-Reitora Adjunta de Assuntos Comunitários e EstudanƟs

Documento assinado eletronicamente por Francy Mary Alves Back, Pró-Reitor(a) Adjunto(a), em
24/07/2020, às 19:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.ufscar.br/autenƟcacao,
informando o código verificador 0208656 e o código CRC 22844EA4.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.013104/2020-74 SEI nº 0208656 

Modelo de Documento:  Adm: Ato AdministraƟvo, versão de 02/Agosto/2019 
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